
 

 

 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

 

1. Pelo presente, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos – DRF-SJC, dá 
ciência aos potenciais interessados que procura imóvel comercial para locação na cidade de Campos 
do Jordão-SP, visando eventual reinstalação da Agência da Receia Federal do Brasil em Campos do 
Jordão. 

 

2. Para oferta, o imóvel deverá atender cumulativamente aos seguintes requisitos:  
2.1. possuir, preferencialmente, área construída total entre 86,00 m2 e 105,00 m2, limitada a 157,50 

m2, de acordo com o Termo de Referência;  
2.2. contar com área para instalação de ambiente de atendimento e espera;  
2.3. estar localizado, preferencialmente, no bairro comercial de Campos do Jordão (Vila Abernéssia) 

e em região alta onde não haja alagamentos;  
2.4. permitir acessibilidade a todos os ambientes, horizontal e/ou verticalmente,  
2.5. observar os demais requisitos elencados no Termo de Referência. 

 

3. A proposta deverá conter: 
3.1. a descrição detalhada do imóvel, com indicação do endereço, da área construída e da área total 

do terreno; 
3.2. a identificação do proprietário do imóvel, contendo principalmente, o nome, o número de 

documento de identificação e endereço eletrônico e telefone para contato; 
3.3. o valor mensal da locação, considerando os custos diretos e indiretos relativos às adaptações 

necessárias em conformidade com as exigências relacionadas no termo de referência, bem como 
de despesas decorrentes da execução do contrato; 

3.4. a assinatura do proprietário e responsável pela apresentação da proposta. 
 

4. A proposta deverá ser acompanhada da certidão de matrícula atualizada do imóvel e pela planta 
atualizada do imóvel. 
 

5. O Termo de Referência e os demais documentos podem ser acessados pelo endereço 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes-

br/2019/unidades-federativas-uf/sp/drf-sjc-uasg-170262/2023/cp-drf-sjc-no-1-2023-uasg-

170262-locacao-de-imovel 

 

6. Os custos de reformas e adaptações correrão à conta do(s) proprietário(s), após efetiva escolha do 
imóvel e mediante termo de compromisso, que resultará em contrato de locação, e que estipulará 
prazo para realização das adequações necessárias, bem como confirmação do valor locatício, 
segundo laudo de avaliação elaborado mediante diretrizes da Instrução Normativa SPU/ME nº 67, de 
20 de setembro de 2022. 
 

7. As propostas de imóveis e seus anexos deverão ser encaminhadas para o e-mail 
drfsjc.sp.licitacao@rfb.gov.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados desta publicação. 

 
 
 

Assinado e datado digitalmente 

Vanessa Precioso dos Santos 
Chefe do Sepol 
DRF-SJC/RFB 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes-br/2019/unidades-federativas-uf/sp/drf-sjc-uasg-170262/2023/cp-drf-sjc-no-1-2023-uasg-170262-locacao-de-imovel
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes-br/2019/unidades-federativas-uf/sp/drf-sjc-uasg-170262/2023/cp-drf-sjc-no-1-2023-uasg-170262-locacao-de-imovel
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes-br/2019/unidades-federativas-uf/sp/drf-sjc-uasg-170262/2023/cp-drf-sjc-no-1-2023-uasg-170262-locacao-de-imovel
mailto:drfsjc.sp.licitacao@rfb.gov.br
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Estudo Técnico Preliminar 3/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 13884.722800/2023-23

2. Descrição da necessidade

2. 1. O imóvel onde está localizada atualmente a Agência da Receita Federal do Brasil em Campos do Jordão (ARF/CJD) não se 
adequa às diretrizes de ocupação espacial traçadas pela Portaria ME nº 19.385, de 14 de agosto de 2020, estando muito acima do 
limite máximo da área construída permitida para os casos de prorrogação contratual, motivo pelo qual fomos compelidos a buscar 
um novo imóvel para sediar a referida Agência.  

2. 2. Ressaltamos que antes de promover a busca por novo imóvel, realizamos consulta à SPU para averiguação de imóvel 
próprio da União que pudesse ser utilizado para sediar a Agência, além de tentar realizar o compartilhamento de imóvel com 
outros órgãos, tentativas que restaram infrutíferas. 

2. 3. Outra hipótese estudada foi a redução da área do imóvel atualmente ocupado, mas que também foi descartada, pois as 
adequações necessárias para a divisão do imóvel inviabilizariam a negociação para a redução do valor da locação, de modo que 
essa opção fosse a mais favorável para a Administração, considerando-se todas as vertentes envolvidas nessa solução, como por 
exemplo, o tempo dispendido para a reforma do imóvel para fins de adaptações e os custos para o proprietário, o que oneraria a 
locação. Seguem fotos em anexo das dependências do imóvel, demonstrando a inviabilidade da redução do imóvel devido às 
características físicas do local, sem que haja a necessidade de grandes intervenções no prédio, o que acarretaria a paralisação dos 
serviços por um tempo considerável, uma provável locação temporária para a continuidade do atendimento, e a oneração do valor 
do aluguel decorrente dos custos das adaptações, que serão incluídos no valor da locação, ainda que tal valor seja reduzido em 
virtude da diminuição da área. O despacho assinado pelo Delegado Adjunto e anexado ao presente processo confirma as 
alegações acima.  

2. 4. Sendo assim,  decidimos buscar outro imóvel em conformidade com os parâmetros definidos pelo ato normativo 
mencionado no item 2.1.  

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
ARF/CJD Luiz Fernando Andrade Moreira

Sepol Vanessa Precioso dos Santos

Gabinete Ronie Ainbinder

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O novo imóvel a ser locado deve ter área construída entre 86 a 105 m2, em conformidade com os parâmetros da Portaria que 
define a ocupação espacial dos imóvel do Ministério da Fazenda. 

4.2. Entretanto, diante das especificidades da região e do Município, detalhadas no relatório apresentado pelo Agente de Campos 
do Jordão (em anexo), e pela pesquisa de mercado previamente realizada, há previsão de não conseguirmos imóveis nessas 
condições. Assim, a fim de não inviabilizar a apresentação de propostas para o chamamento público, decidimos ampliar o limite 
máximo da área construída, aceitando propostas de imóveis com até 50% de área superior ao limite máximo, ou seja, até 157,50 
m2 de área construída. 
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4.3. No momento da escolha da melhor proposta será dada preferência aos imóveis que estiverem dentro dos limites amparados 
pelas disposições legais, quais sejam, aqueles que tiverem área construída entre 86 e 105 m², desde que o valor da metragem 
quadrada não ultrapasse o valor da metragem quadrada dos imóveis com área superior.

4.4. O imóvel ofertado deverá estar adequado ou poder ser adaptado às necessidades do órgão abaixo descritas:

a. Contar com área para instalação dos seguintes ambientes:

a.1. Triagem e espera;

a.2. Atendimento;

a.3. Banheiros feminino e masculino, ambos acessíveis;

a.4. Copa com pia;

a.5. Sala para servidor de rede.

b. Iluminação natural, complementada por iluminação artificial, em conformidade com a legislação pertinente;

c. Ventilação natural, que poderá ser complementada por climatização artificial, esta última a ser instalada a cargo da 
Administração, se necessário;

d. Instalações elétricas e lógicas suficientes para a instalação dos equipamentos eletrônicos e de TI do órgão; 

e. Instalação de piso elevado nos espaços do atendimento, triagem e sala de servidor de rede;

f. Instalação de divisórias necessárias para a separação dos ambientes, caso necessário; 

g. Permitir acessibilidade a todos os ambientes, horizontal e/ou verticalmente;

h. Estar em bom estado de conservação, incluindo pintura, portas, janelas, acessórios sanitários, telhado, piso, etc.

i. Estar regularizado junto à Prefeitura e com AVCB ou CLCB vigentes.

j. Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA, instalado e funcional;

4.4.1. Todas as adaptações necessárias para adequar o imóvel aos requisitos acima descritos ficarão a cargo do proprietário.

4.5. O imóvel deve estar localizado em bairro comercial do Município (de preferência na Vila Abernéssia), que seja amparada 
por transporte público adequado, suficiente e que atenda a todos os cidadãos.

4.6. A região onde estiver localizado o imóvel não pode sofrer com inundações ou enchentes, sendo, portanto, preferenciais os 
imóveis localizados em áreas altas. 

4.7. A Administração realizará uma inspeção local antes da escolha da melhor opção.  

4.8. O proprietário do imóvel deverá providenciar a renovação do AVCB ou CLCB sempre que necessário, de modo que o 
imóvel não fique irregular. 

4.9. A Administração poderá negociar novas adequações a depender das características do prédio ofertado.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foi realizada uma pesquisa de mercado que apontou a dificuldade em conseguir imóveis nos parâmetros idealizados pela 
Portaria de adequação espacial e que atendam às necessidades da Administração, tendo em vista as particularidades da situação.

5.2. Exemplificando, além de precisar obedecer aos limites mínimo e máximo de área construída impostos pela legislação, o 
imóvel deve estar localizado na região comercial do Município (Vila Abernéssia), já que essa é a única região amparada por 
transporte público adequado e suficiente. Desconsideramos, ainda, a região turística da cidade, pois os valores de locação são 
muito superiores aos das demais regiões. 
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5.3. Além disso, a área baixa da cidade não é indicada à instalação da Agência, pois sofre com constantes inundações, o que 
restringe ainda mais a área de busca. 

5.4. Ressalta-se, ainda, que por se tratar de cidade turística, temos, ainda, questões relacionadas ao valor da locação que pode ser 
bem superior a de demais municípios.

5.5. Por todo o exposto, recomendamos abrir o leque de opções e aumentar os limites da área máxima construída a fim de tentar 
obter a melhor solução, considerando localização, características do imóvel, particularidades da região, e especialmente, o valor 
da locação.

5.6. Caso o imóvel selecionado esteja fora dos parâmetros da Portaria ME nº 19.385, a contratação será submetida à análise do 
setor de engenharia do órgão, conforme disposto naquele normativo. 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta é a realização de chamamento público para a prospecção de imóvel que atenda a todos os requisitos já 
elencados no presente estudo, e que esteja em conformidade com a legislação pertinente, e que possa sediar a Agência da Receita 
Federal do Brasil em Campos do Jordão. Essa solução visa possibilitar a concorrência entre os potenciais ofertantes, já que a 
licitação é inviável devido às características e localização que o imóvel deve possuir.

6.2. A Administração decidiu pelo modelo de locação tradicional, pois já existem contratos vigentes dos serviços acessórios, 
como limpeza, apoio administrativo, portaria, manutenção predial, e outros. Ademais, a opção pela modelagem de locação built 

 é inviável, devido ao prazo exíguo para o encerramento do contrato de locação imobiliária atual. O tempo necessário para to suit
a construção ou reforma de novo prédio inviabiliza a escolha dessa opção. Além disso, apesar das poucas opções que levantamos 
na pesquisa de mercado, é perceptível que existem imóveis prontos ou que dependam de pouca intervenção e que possam atender 
às necessidades do órgão. Essa solução é a mais vantajosa economicamente.

6.3. No caso de restar infrutífero o chamamento público, alternativamente, realizaremos buscas junto às imobiliárias ou sites 
especializados para a localização de imóveis que possam nos atender. 

6.4. Após a escolha do imóvel, a ser realizada pela Administração depois das análises da documentação, das instalações e da 
localização de todos os imóveis ofertados, será feita uma inexigibilidade de licitação com base na Lei nº 14.133/2021, para firmar 
contrato de locação imobiliária, com prazo de 5 anos, prorrogáveis por igual período. 

6.5. A escolha do imóvel levará em conta o valor da metragem quadrada, a área construída, a localização, o atendimento de todos 
os requisitos e documentações exigidos e o estudo de leiaute. A Administração deverá justificar a escolha nos autos do processo 
administrativo.  

6.5. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente pela Lei de Locação, 8.245/1991. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Um imóvel para locação pelo prazo de 5 anos, prorrogáveis por igual período.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.000,00

8.1. O valor da locação será definido no momento da apresentação das propostas efetuadas no chamamento público a ser 
realizado, já que não é possível determinar os custos diretos ou indiretos sem conhecer o imóvel que será ofertado. No entanto, 
estimamos que o valor mensal da nova locação será inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

8.2. O valor da locação atual é de R$ 14.266,40 (quatorze mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos) e este valor 
será considerado como referência para a análise das propostas apresentadas no chamamento público, avaliando a viabilidade da 
mudança de endereço, ainda que o imóvel atual esteja bem acima do limite da área construída permitida. 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não cabe parcelamento do objeto em questão. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Alguns contratos vigentes em execução na Agência deverão ser adequados para formalizar a alteração do endereço da 
Unidade.

10.2. Ademais, deverão ser contratados os serviços de vigilância eletrônica para o novo imóvel, transporte para a 
mudança, certificação de rede e comunicação visual, esta última especialmente para a área externa do imóvel.

10.3. Poderá haver a necessidade de realizar outras contratações não previstas neste estudo preliminar. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação está intimamente relacionada com o planejamento estratégico da Instituição e com as adequações 
legais que devem ser realizadas, objetivando atender de maneira eficiente e satisfatória tanto o público interno, quanto o público 
externo do órgão e visando a economicidade financeira. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A presente contratação visa a adequação do imóvel aos ditames legais da Portaria 19.385/2020, visando, ainda, melhorias 
na área de atendimento ao contribuinte e a economicidade financeira dos contratos do órgão.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não existem providências prévias a serem adotadas. 

13.2. Entretanto, alguns planejamentos já devem ser realizados, como as contratações correlatas indicadas no item 10, a mudança 
de endereço, com previsão de fechamento e interrupção de atendimento da Agência pelo prazo necessário.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não há impactos ambientais previstos na presente contratação

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de todo o exposto no estudo técnico preliminar consideramos viável a referida contratação para adequação da Agência aos 
parâmetros definidos pela Portaria nº 19.385/2020, através da realização do chamamento público, definido como a melhor opção 
para a prospeção do imóvel a sediar a ARF/CJD.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

VANESSA PRECIOSO DOS SANTOS
Equipe de planejamento

 Assinou eletronicamente em 14/04/2023 às 12:03:00.

 

 

 

 

CARLOS HERMANO JACOB
Equipe de planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

Processo Administrativo nº 13884.722800/2023-23 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Contratação de locação imobiliária para a Agência da Receita Federal do Brasil em Campos 

do Jordão, mediante prospecção do imóvel por chamamento público, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 5 anos contados da data de início da vigência 

contratual estipulada no instrumento de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a locação de imóvel para 

sediar a Agência de Campos do Jordão se trata de necessidade permanente do órgão, 

inclusive para a garantia e continuidade do atendimento ao cidadão, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando as características inerentes à contratação em 

questão, bem como o Estudo Técnico Preliminar juntado aos autos. 

 

1.3. O custo da contratação será definido pelas propostas apresentadas pelos ofertantes dos 

imóveis no chamamento público, sendo o valor máximo estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se a redução pretendida com a nova locação.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos: 
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4.1.1. O novo imóvel a ser locado deve ter área construída entre 86 a 105 m2, em conformidade 

com os parâmetros da Portaria que define a ocupação espacial dos imóveis do Ministério 

da Fazenda.  

 

4.1.1.1. Diante das especificidades da região e do Município, a fim de não 

inviabilizar o chamamento público, poderão ser apresentadas propostas 

ampliando o limite máximo da área construída em até 50%, ou seja, serão 

aceitas propostas de imóveis com área total construída até 157,50 m2.  

4.1.1.2. No momento da escolha da melhor proposta será dada preferência aos 

imóveis que estiverem dentro dos limites amparados pelas disposições 

legais, quais sejam, aqueles que tiverem área construída entre 86 e 105 

m², desde que o valor da metragem quadrada não ultrapasse o valor da 

metragem quadrada dos imóveis com área superior. 

 

4.1.2. O imóvel ofertado deverá estar adequado ou poder ser adaptado às necessidades do órgão 

abaixo descritas: 

 

4.1.2.1. Contar com área para instalação dos seguintes ambientes: 

4.1.2.1.1. Triagem e espera; 

4.1.2.1.2. Atendimento; 

4.1.2.1.3. Banheiros feminino e masculino, ambos acessíveis; 

4.1.2.1.4. Copa com pia; 

4.1.2.1.5. Sala para servidor de rede. 

 

4.1.2.2. Ter iluminação natural, complementada por iluminação artificial, em 

conformidade com a legislação pertinente; 

 

4.1.2.3. Ter ventilação natural, que poderá ser complementada por 

climatização artificial, esta última a ser instalada a cargo da Administração, 

se necessário; 

 

4.1.2.4. Possuir estruturas elétricas e lógicas suficientes para a instalação dos 

equipamentos eletrônicos e de TI do órgão;  

 

4.1.2.5. Instalar piso elevado nos espaços do atendimento, triagem e sala de 

servidor de rede; 

 

4.1.2.6. Instalar divisórias necessárias para a separação dos ambientes, caso 

necessário;  

 

4.1.2.7. Permitir acessibilidade a todos os ambientes, horizontal e/ou 

verticalmente; 

 

4.1.2.8. Estar em bom estado de conservação, incluindo pintura, portas, 

janelas, acessórios sanitários, telhado, piso, etc. 

 

4.1.2.9. Estar regularizado junto à Prefeitura e outros órgãos, caso seja 

necessário, e com AVCB ou CLCB vigentes. 

 

4.1.2.9.1. Para cumprimento desse requisito, o proprietário deverá apresentar a 

escritura devidamente registrada no cartório de imóveis, a planta do imóvel 

aprovada pela Prefeitura e o alvará ou certificado do Corpo de Bombeiros, 
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bem como qualquer outro documento de regularização do imóvel exigido no 

momento da contratação.  

4.1.2.9.2. O proprietário do imóvel deverá providenciar a renovação do AVCB ou 

CLCB sempre que necessário, bem como dos demais documentos do imóvel, 

de modo que mantenha a regularidade do objeto perante os órgãos públicos.   

 

4.1.2.10. Possuir sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA, 

instalado e funcional; 

 

4.1.3. Todas as adaptações necessárias para adequar o imóvel aos requisitos acima descritos 

ficarão a cargo do proprietário. 

 

4.1.4. O imóvel deve estar localizado em bairro comercial do Município (de preferência na Vila 

Abernéssia), que seja amparada por transporte público adequado, suficiente e que atenda 

a todos os cidadãos. 

 

4.1.5. A região onde estiver localizado o imóvel não pode sofrer com inundações ou enchentes, 

sendo, portanto, preferenciais os imóveis localizados em áreas altas.  

 

4.1.6. A Administração realizará uma inspeção local antes da escolha da melhor opção.   

 

4.1.7. A Administração poderá negociar novas adequações a depender das características do 

prédio ofertado. 

 

4.1.8. O contrato seguirá, subsidiariamente, as regras da lei de locação vigente.   

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, em 

virtude das próprias características da contratação, não havendo justificativa para a exigência de 

garantia para locação de imóveis, já que não existe risco na inexecução do contrato.  

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

5.1. As propostas deverão ser encaminhadas por e-mail a este órgão, conforme definido no edital, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação.  

 

 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

6.4. Os imóveis ofertados deverão obedecer aos dimensionamentos de área descritos nos requisitos 

da contratação.  

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

7.4.  ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

7.4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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7.4.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.4.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.4.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

 

7.4.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

7.4.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

7.4.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

7.4.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.4.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.4.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

7.4.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

contratada junto ao SICAF, bem como as certidões exigidas relativas ao imóvel. 

7.4.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

 

7.5. DO RECEBIMENTO 

 

7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 

recebimento da nota fiscal ou recibo/fatura para pagamento, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

7.5.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, caso necessário, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 
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7.5.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 

Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.5.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

7.5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 

7.5.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.5.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

7.5.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

n. 14.133/2021)  

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, V, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da contratada, e se for o caso, de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

8.13. Habilitação Jurídica:  

8.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.13.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.13.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.13.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.13.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou prova de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.14.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.14.3.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.14.4. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.14.4.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 

da respectiva legislação de regência. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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Gestão/Unidade: 00001/170262 

Fonte de Recursos: 1032000000 

Programa de Trabalho: 04122003220000001 

Elemento de Despesa: 339036 

Plano Interno: OUTRCUSTEIO 

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Município de São José dos Campos, 17 de abril de 2023.  

 

                            Assinado digitalmente                  Assinado digitalmente 

__________________________________  ___________________________________ 
            Vanessa Precioso dos Santos                      Carlos Hermano Jacob 



Minuta Contratual – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta – Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra 
Atualização: Junho/2022 

 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS E A EMPRESA 

.............................................................   

A União por intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos, 

com sede na Av. Nove de Julho, nº 332, Vila Adyanna, na cidade de São José dos Campos/SP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.460/0363-32, neste ato representada pela Chefe de Serviço de 

Programação e Logística, Vanessa Precioso dos Santos, nomeado(a) pela Portaria nº 08, de 26 

de maio de 2022, publicada no DOU de 01 de junho de 2022, portadora da Matrícula Funcional 

nº 1492148, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

13884.722800/2023-23 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação/da Inexigibilidade de Licitação n. .../..., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de locação imobiliária para a Agência 

da Receita Federal do Brasil em Campos do Jordão, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.2.1. Imóvel situado na ....., com área total construída de xxx m2 e terreno de xx 
m2, de propriedade da empresa ......, conforme certidão de matrícula nº xx, ficha xx 
– livro nº xx, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de ..../SP. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da data da assinatura 

deste contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.5. CESSÃO DE CRÉDITO 

5.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

5.5.1.1. São vedadas as cessões de crédito não fiduciárias. 

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo 

aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com 

o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 

de 2020. 

5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os 

da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 

aplicáveis. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da apresentação da proposta, firmada em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPCE/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
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à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.1.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  

8.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.16.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  
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(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 00001/170262 

II. Fonte de Recursos:  1032000000 

III. Programa de Trabalho: 04122003220000001 

IV. Elemento de Despesa: 339036 

V. Plano Interno: OUTRCUSTEIO 

VI. Nota de Empenho: 2023NExxxxxx 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.246, de 1991 – Lei que dispõe sobre locação 

de imóveis – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em São Paulo, 3ª Subseção Judiciária de São José 

dos Campos para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

São José dos Campos, datado e assinado digitalmente. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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